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PMUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADODOPARAN,Á

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE BEM IÛIÓVEL PúIBLICO N'053/2023
(Concorrência n" 001/2023)

Que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito ptiblico
interno inscrita no CNPJ/IMF sob o rf 76.205,665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali,
no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, $r. Paulo Jair Pilati, portador da
cédula de identidade civil (RG) no 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.7Q4,239-53,
aqui denominado simplesmente de CONCEDENTA e de outro lado a empresa EULINA MARIA
ZARÞINELO, pessoa jurldica de direito privado inscrit¿ no CNPJ/lvlF sob o no 03.343.756/0001-21,
com sede na Avenida Alvorad4 no 1581, Baino Vila Roma, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paranáo

CEP 85615-000, Telefone (46) 99102-7037, e-mail: vzardinello45S@email.com, representada por sua
representante legal, Sra. Eulina Maria Zardinelo, portadora da cédula de identidade civil (RG) n"
6.901.971,4 SSP/PR, e inscrita no CPF/IvIF sob o no 031.817.019-12, aqui denominada simplesmente de
CONCESSIONÁRIA, estando as partes sujeitas às nonnas da Lei n' 8.666, de 21 dejunho de 1993, e

subsequenúes alterações, e à Lei Municipal no 1,249 de22 de setembro de 2006, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CL"Á.USULA PRIMEIRA . OBJATO
O presente contrato tem por objeto a concessão de uso de bem priblico de imével PARTE DO LOTE
N" 3-A (três-A)' originário d¡ Subdivisão do antigo lote rur¡l n" 3 (três), da Secção í8", da Gleba
Barr¡ do Marmeleiro, com limites e confrontações constantes nr Matrlcula no 472, no Offcio do
Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e oitocentos metros
quadrados)r sem benfeitorias, na parte nordeste do lmóvel, divisa com antiga estrada de acesso a
Renascença e com o lote No 03, em atendimento a Lei Municipal no 1,249 de 22 de setembro de
2006, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de l0 (dez) anos, observados os termos e condições
constantes no Edital e anexos da Concorrênciano 00112023 que fazem parte deste instrumento contratualo
independente de transcrição.

CIÁUSUT,A SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
A CONCESSIONÁRIA pagul à CONCEDENTE, a tltulo de aluguel, a importância de R$ 670,00
(seiscentos e setenta reais), reajustada anualmente pelo fndice IGP-M lindioe Geral de Preços de
Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir.

Parágrafo Primeiro. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05 (cinco) dg,mês subsequente ao do
ruiEgdg-eduæl, junto ao Departamento de Finanças (Tesouræia) da Prefeitura de Marmeleiro, ou
através de Guia de Recolhimenton emitida pela Divisão de Cadastro e Tributação.

Parógrafo Segundo. Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a
quantia a ser paga será acrescida de juros moratórios de lVo (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois
por cento).

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DD coNcEssÄo E Do coNTRATo
O período de concessäo será de será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato,
ou sej4 até 08 de maio de 2033.

cL.Á,usuLA euARTA. - DA ExpLoRAçAo Do oBJETo PELA coNcEssIoNÁ,RrA
4.1 A CONCESSION.Á,RIA poderá explorar o imóvel objeto do presente contrato da seguinte forma: O
imóvel objeto da concessão destinar-se-á à instalação de indúsria que se enquadre nas disposições legais.

4.1.1 A posse do imóvel objeto da concessão será dada ao concessionário, em até90 (noventa) dias após a
assinatura do contrato, podendo ser revogado e/ou rescindido pela concedente unilateralmente.

cLÁusuLA eUINTA - DAs oBRrcAçÕEs DA coNcnssroNriRlA
A CONCESSIONÁRIA se obriga a:
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5.8 A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo
empregatlcio, é de exclusiva responsabilidade da CONCESSION,Á,RIA;

5.9 Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;

5.10 Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de
conservação,limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituír tudo na maís perfeiø ordem e nas
mesmas condições em que rocebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente
ser ocupada por outra CONCESSION,A,RIA ou AUTORIZADA, sem gue issô dãmande con$erto ou
pintura, utilizando ao faznr reparo$, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;

5.11 Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência" de acordo com padrão
autorizado pelo Munìclpio de Marmeleiro;

5.12 Não utilizar femamentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Municlpio de
Marmeleiro, sem a devida e expressa avtonzação do CONCEDENTE;

5.13 Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários pæa higienizaçáo e limpeza das
dependências do espaço concedido;

5.14 Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalaçöes como: hidráulicas, elétricas e
sanitárias;

5.15 Þesonerar o Municlpio de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;

5.16 Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida
autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;

5.17 Estar ciente que ao final do prazo de concessäo, as benfeitorias realizadas pela proponente
vencedora, automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora
tenha direito a qualquer indeniz*lção e/ou compensação financeira, salvo as passfveís de remoção;
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5.1 Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;

5.2 Responsabilizar-se pelos encargos habalhistas, previdenciários, frscais e comerciais resultantes da
execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demandajudicial
em decorrência do confato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integrali<lade da
responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Ptiblica de
qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação
das penalidades cablveis;

5.3 Desenvolver continuadamente o exercício da atividade prevista neste edital;

5.4 Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Priblica e das autoridades federaisn estaduais e municipais;

5.5 Responder civilmente por todos os prejufzos, perdas e danos que venham ser causados por seus
empregados ou prepostos, ao objeto confatual e a terceiros;

5.6 Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;

5.7 Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e
cumprindo æ determinações emanadas de seus órgãos competentes;
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5.18 Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinfuios
necessfuios para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessäo, obrigando-se a manter
sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;

5,19 Zelar pela conservação e preservação do patimônio e cumprir iodas æ detenninações legais que lhe
sejam pertinenteso de sobremaneira" as de natureza fiscal, tributária, adminisfrativa, civil e ambiental;

5.20 Sob nenhum pretextoo poderá ceder, vender ou ilansferír os direitos inçrentçs ao Contrato a terceiros,
sem a prévìa aprovação por parte desta municipalidade;

5.21 Apresentar, quando solicitad4 prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e babalhista,
em especial as certidões expedidæ pelas Fazendas Federal, Estadual e Munioipal, correspondentes aos
recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuigões sociais, bem
como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;

5,22 lniciar as atividades no prazo de 90 (noventa) dias após assinatura do respeotivo contrato
administrativo. Este prazo poderá ser pronogado oâso haja motivo justifïcado pela CONCEDENTE;

5.23 Efetuar o pagamento das tanas de energia elétrica" água e esgoto do local e todas as demais definidas
em lei;

5.24 Manter empregadas, pelo menos 5 (cinco) vagas de empregos, já após 90 (noventa) dias do inlcio da
atividade, sob pena de rescisão da concessão;

5.25 Inlcio das atividades em até 90 (noventa) após a posse direta no imóvel, sob pena de rescisão da
concessão;

5.26 O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao
patrimônio do Municlpio, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalÍdade;

5,27 Atender as exigências dos órgäos ambîentais competentes no que se refere a instalação e
funcionamento da indristria;

5.28 Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e
devidamente pagos;

5.29 Atender as nonnas de higiene e segurança dos trabalhadores;

5.30 O não cumprimento das cláusulas contratuais importara na imediata reversão do imóvel ao
patrimônio do Municípion acrescido de todas as benfeitorias, sem quaïsquer ônus a municipalidade.

Parágrafo Primeiro. Qualquer alteragão ou condiçöes previstas neste Tenno Contratual deverá ser
comunicado imediatamente eos setores competentes na Prefeiturq para as providêncïas legais.

cL^{,usuLA sExrA - DAs oBRrcAÇÕEs Do coNcEDDNTE
Compete ao CONCEDENTE:

6.1 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao
cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária;

6.2 Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de
resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecídas no contrato de concessão;
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6.9 Aplicar as sanções administrativas, quando se fïzerem necessárias.

6.10 Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da
emissito do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M llndice Geral de Preços de
Mercado) acumulado ou outro lndice que o venha substituir, no perlodo vigente do confrato.

,,,P
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6.3 Acompanhar as atividades desenvolvidas no eËpaço sob concessãoo no que se refere aos padrões e
requisitos mlnimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Municfpio de Marmeleiro,
sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passlveis de penalidades, previstas no Termo de
Concessão e na Lei Municipal no 1.249 de 22 de setembro de 2006, sendo inclusive, passível de rescisão
antecipada da área sob concessão;

6.4 Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público
por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administraçäo Municipal de Marmeleiro;

6.5 Nos casos de inadimplência por parte da conoessionária utilizadora da fuea sob concessãoo cabe à
Administração Municipal adotar medidas cablveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência
sem justificativa ou interpretada e classifïcada como intencional por parte da concessionáriao poderá
ocasionar rescisäo antecipada do Contrato, conforme legíslações vigentes;

6.6 Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a faciliør o
desenvolvimento das atividades na âreasob concessão;

6.7 Impor restriçöes à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões
incoerentes ou incompatlveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar
prejufzos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;

6.8 Realizar afiscalizaçãa no local e notifïcar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apurada.

CL.4,USULA sÉ,TIMA - DA REsPoNsABILIDAI}E DA coNcEssIoNÁRIA
7.1 A CONCESSIONÁRIA se obriga a manter, durante toda a execução do conffato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçäo exigidas na
licitação, e ainda a:

7.1.1 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes a seus empregados, uma
vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatlcio com o CONCEÞENTE;

7.1.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONCEDENTE ou a terceiros
emrazãa de açäo ou omissã0, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
comínações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem como pelos provenientes da manutenção de
redes de serviços públicos e pelo custo de remanejamento, quando for o cæo;

7.1.3 Responsabiliza-se, ainda, inteira e completamente, pela atividade realizaÅa em deconência deste
contrato, inclusive quanto à sua efìciência e ainda no tocante à responsabilidade civilo não obstante tais
serviços sejam acompanhados e fiscalizados pela Administraçäo.

Parágrafo Primeiro. O CONCEDENTF. não será responsável por quaisquer compromissos ou
obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA com terceiros, ainda que vincuÍados ou decorrentes da
presente concessão de direito real de uso do imóvel objeto deste Termo. Da mesma forma não será
responsável, seja a que tftulo for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos
da CONCESSIONÁ,RIA, de seus ãependenæs, empregados, subordinados ou prepostos.
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Prrágrafo Segundo. A CONCESSIONÁRIA não terá direito a qualquer indenizaçäo por parte da
CONCEDENTE, no caso de denegação de licencíamento total ou parcial da atividade que se propõe a
rcalizar no imóvel objeto deste Termo,

cL^4,usuLA 0ITAVA - FIscaLIzAçÄo
8.1 Ao CONCEDENTE, por seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer
tempoo a concessão, sendo garantido o livre acesso aos mesmosn devendo a CONCESSION.ÁRIA prestar
todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

8.2 A fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Departamento de
Indristria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as especificaçöes
técnicas dispostas no mesmo.

Parágrafo Primeiro. A ação fiscalizadora do Municlpio será exercida de modo sistemático e
permanente, em toda a plenitude de que trata a Lei Federal no 8.666193, a fìm de fazer cumprir fielmente
os prazos, condições e qualifìcaçöes previstas no Edital de Concorrênsia no 005/2A20,

Parágrafo Segundo A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem redtrz a
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não
implica em co-responsabilidade do CONCEDENTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo lndice do IGP-M (ndice Geral de Preços do
Mercado) acumulado ou outro fndíce que o venha substituir, conforme disposto na cláusula segunda.

cLÁusuLA DÉcrMA - RETENçÕns n MULTAs
À CONCESSION^ÁRIA serão aplicadas as seguintes penalidades:

10.1 Pela inexecução parcial ou total do contrato o CONCEDENTE poderá, garantida a prévia defes4
aplicar à CONCESSIONARIA as sanções previstas no artigo 87 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações,
sendo que em caso de penalidade moratória esta coffesponderá a 20o/o sobre o valor total do mesmo.

10.2 Será aplicada multa de 12 (doze) mensalidades no caso do não cumprimento das seguintes
obrigações:
a) Iniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trint¿) dias após assinatura do respectivo contrato
administrativo, salvo quando hajamotivo justifïcado e por escrito, aprovado pelo CONCEDENTE;
b) Deixar de Recolher todos os tributos incidentes sobre a atividade explorada, bem como arcar com todas
as despesas decomentes da concessão, tais como: energia elétrica, águø e esgoto, telefoneo limpeza,
conservação e outros;
c) Submeter a qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, sem o prévio oonsentimento
do concessor, por escrito, ou não preservar as características originais do pr.édio;
d) Sublocar parte ou todo o imóvel objeto a terceiros;
e) Não fazet amanutenção e conservagão necessárias ao imével da concessão;
f) Resolver, sem amparo legal ou contratual, rescindir o presente contratoo antes do término estabelecido
na Cláusula Terceira.

10.3 Quando da aplicação de multas a CONCESSIONÁRIA será notificada para, no prazo de 10 (dez)
dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente.

10.4 Da aplicação de multa caberá,recurso ao CONCEDENTE, no prazo de 03 (hês) dias, a contar dadata
do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa" sem efeito suspensivo,
até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o MUMCÍPIO julgará" no prazo máximo de 30
(trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se
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improcedente, a importância recolhida pela CONCESSION^Ä,RIA será devolvida pelo MLTNICÍPIO, no
prazo de 03 (trêÐ dias, contados da data do julgamento.

10.5 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando fïcar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurldico de força maior ou caso fortuito.

CL.4.USULA DÉcIMA PRIMEIRA - REscISÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno diroito, unilateralmçnte pelo CONCEDENTE ç
independente de notificação. j udicial, nas seguintes hipóteses :

a) Caso a CONCESSIONARIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses conseoutivos de
aluguel;
b) Caso a ÇONCESSION.A,RIA sofrer decretação de falência ou recuperação judisial;
c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel;
d) Intemlpção da atividade sem justificativa e prévia comunicação;
e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato;
f¡ Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequêncías contratuais
previstas em Lei de acordo com os artigos 77,78 e 79 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei no 8.666/93.

Parágrafo Primeiro. O contrato ainda poderá ser rescindido por razöes de interesse público, de alt¿
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado o CONCEDBNTE e exaradas no Processo Administrativo a que se
refere o Contrato, e pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada"
impeditiva da execução do Contrato,
Parágrafo Segundo. No caso de rescisäo por parte da CONCESSIONÁRIA deverá esta notificar ao
Municfpio, por escrito, num prazo não inferior a 30 (trinta) dias, com oonteúdo fundamentado e
comprovado.
Parágrafo Terceiro. A Concessão também poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação esuita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos temos do artigo
79, inciso II, da Lei no 8.666193.
Parágrafo Quarto. Cessando as condições inicialmente pactuadas, o imóvel, objeto deste contrato,
retomará ao Municlpio, incorporadas as alteraçÕes e benfeitorias realizadæ, salvo as passfveis de
remoção.
Parágrafo Quinto. Declarada a rescisão, a CONCESSION.ÂRIA deverá restituir ao Poder Priblico
Municipal o bem concedido em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, contados da rescisão, obrigando,
se, enquanto estiver sob sua guardq a zelar pelo seu bom estado de conservação.
Parágrafo Sexto. A rescisão desta concessão näo importará em direito da concessionána ù indenização
de qualquer natureza, inclusive por benfeitorias introduzidas no imóvel.
Parágrafo Sétimo. A CONCESSION.Á,RIA reconhece todos os direitos do CONCEDENTE, em caso de
rescisão administrativa nos demais casos previstos no aft. 77 da Lei n' 8.6661g3, sendo que fica o
CONCEDENTE desobrigado desde já, com plena concordância da CONCESSIONARIA, do ônus
decorrente da rescisão.
Parágrafo Oítavo. A CONCESSIONÁRIA ficará sujeita à multa diária no valor equivalente a 20o/o do
aluguel vigente, se fïndada por qualquer das formas aqui previstas a concessäo de uso e näo restituir o
imóvel no prazo estabelecido no $5o desta Cláusul4 ou se oftzer sem a observância das condições que o
recebeu.
Parágrafo Nono. Incidirá ainda a multa do parágrafo sétimo se, na devolução do bem, näo estiver o
imóvcl com as benfeitorias realizadas em perfeitas condições, após vistoria realizadapelos responsáveis
pela Fiscalização.
Parágrafo Décimo. A multa prevista no parágrafo anterior incidirá até o dia em que o imóvel for
efetivamente restituldo ou retorne àquelas condições originais, seja por providências da
CONCESSIONÁRIA, seja pela adoção de medidas por parte ¿o CONCppel.fTE, Nestã ütima hipótese,
ficará a CONCESSIONARIA também responsável pelo pagamento e todas as despesas realizadas para tal
finalidade.
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Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitasao@marmeleiro.or. sov. br / licitacao02@manneleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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clÁusur,¡, oúcnn¿. sEcuNDA - DAs ALTEnAçÕns coxrRATUAIs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto da Concessão.

cLÁusuLA DÉcIMA TERcEIRA - DA LEcIsLAçÃo ApLIc.A,vEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de 21 de junho
de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplícando-se-lhe supletivamente os princlpios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DA TRANsMrssÄo DE DocuMENTos
A troca eventual de documentos e corespondênciæ entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA
será feita através de protocolo ou ouffo meio de comunicação onde possa sçr atestado o recebimento.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA. - Dos casos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8,666/93, e dos princfpios gerais de direito.

cL.{,usuLA oÉcrvrl snxrA - DA FRAUDD E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911,992), a Lei Federal n.o
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que sej4 aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma

cL^A,usuLA DÉcIMA sÉrrpr¿ - sucnssÄo E FoRo
As partes fïrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e formq e na presença de 02
(duas) testemunhas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná" para dirimir toda e qualquer dttvida que
possa surgir a. respeito do presente contrato, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONCESSIONARIA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e oufras em direito permitidas neste referido foro.

Marmeleiro,09 de maio de2023.

llYL9-J¡]l^.-_^ iiilf,iffro'nìadrsrtårpor EULINA MARTA A¡'mdoNderøma,s*ar

PILATI:52470Q)Iÿ erxrsz+zo+ztest ZARDTNELO:og ä;ãi'iäãilüi'o"',
Dado$ 2023.05.09 0857:0ó53 eeqdzu¿''u¡'weöþ/:uo lg170lg12 ?;$i;:;ifftt

MUNICþIO DE MARMNLEIRO EULINA MARIA ZARDINELO
Paulo Jair Pilati Eulina Maria Zardinelo
CONCEDENTE CONCESSIONÁ.RIA

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
&mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacaoO2@manneleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 81Os
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ESTADO DO PARA}TÁ

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
coNTRATo DE coNcnssÃ,o DE rlrREITo DE uso DE BEM nróvnr, púm,Ico N" 0s9i2023

(Concorrência n" 001/2023)

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONCESSIONÁRIA: EULINA MARIA ZARDINELO

OBJETO: Concessão de uso de bem prlblico de imóvel PARTE DO LOTE N" 3-A (três-A), originário
da Subdivisäo do antìgo lote rural no 3 (três), da Secção "8", da Gleba Barra do Marmeleiro, com limites
e confrontações constantes na Matrlcula no 472, no Oflcio do Registro de Imóveis da Comarca de
Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mil e oitocentos metros quadrados), sem benfeitorias, na paÉe
nordeste do imóvêI, divisa com antiga estrada de acesso a Renascenga e com o lote No 03, em
atendimento a Lei Municipal no 1,249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel, pelo
prazo de 10 (dez) anos.

VALOR: de R$ 670,00 (seÍscentos e setenta reais), reajustada anualmente pelo Índice IGP-M (indice
Geral de Preços de Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir.

VIGûNCIA CONTRÄTUAL: O período de concessão será de será de 10 (dez) anos, contados a partir
da data de assinatura do Contrato, ou seja, até 08 de maio de 2033.

DATA DD ASSINATURADO CONTRATO: 09 de maio de2023.

FOROr Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,09 de maio de2023.

PAULOJAIR

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

AslMdo d. formr dlglbl por

PILATI:5247041J rrurcrrunrurr,s247o423es3
Dsdc: 2023.0509 0906n 4 .03'00

953

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
Avenids lVacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó15-000
F-mail: licitacao@marmeleiro.nr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

ATOS EXECUTIVO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CoNTRATADA: JG SERVIçOS MÉDICOS LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execuçåo e vigência contratual,
VALOR: Näo haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados.
PRAZO DE EXECUçÄO e VICÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (1210412023), ou seja, até 11 de abrilde2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10 de abril de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 10 de abril de2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CONCEDENTE: MUNICfPIO DE MARMELEIRO
CONCESSIOUARIR: EULINA MARIA ZARDINELO
OBJETO: Concessåo de uso de bem público de imóvel PARTE DO LOTE N0 3-A (três-A), originário da Subdivisåo do
antigo lote rural n0 3 (três), da Secçåo "8", da Gleba Barra do Marmeleiro, com limites e confrontaçöes constantes na
Matrfcula no 472, no Offcio do Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 1.800 m2 (um mile oitocentos
metros quadrados), sem benfeitorias, na parte nordeste do imóvel, divisa com antiga estrada de acesso a Renascença e
com o lote N0 03, em atendimento a Lei Municipal no 'l.249 de 22 de setembro de 2006, mediante pagamento de aluguel,
pelo prazo de 10 (dez) anos.
VALOR: de R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais), reajustada anualmente pelo lndice IGP-M (fndice Geralde Preços de
Mercado) acumulado ou outro lndice que o venha substituir.
UGÊNCIA CONTRATUAL: O perfodo de concessäo será de será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura
do Contrato, ou seja, até 08 de maio de 2033.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:09 de maio de2Q23.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,09 de maio de2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: MOVPAR MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

dos

Castofar 599,00 4.792,0006 8 Un.

Conjunto coletlvo FNDE, com uma mesa e quatro cadelras:
Mesa: Estrutura com pés em tubo de aço de 38mm (1 1/2"), em chapa
16(1 ,5mm), travessas em tubo de aço de 20x40mm, em chapa
16(1,Smm). Anel central com segmento de tubo de aço de 76,2mm(3")
espessura de 3mm e h = 40mm. Fixação do tampo à estrutura através

OBJETO: A im ode istro de
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